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A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, por intermédio do seu Agente de ContÍatação, torna público
para conhecimento dos interessados que na data, hoúrio e local indicados fará realizal Dispensa de
Licitação sem disputa, com critério de jrrlgamello pelo Menor Preço global, na hipótese do Art. 75,
inciso II, nos termos da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2O21,, Lei Complementar n" '123, de 2006 e
demais exigências pÍevistas neste aviso de dispensa eletrônica e seus Alexos.

DADOS DA SESSÁO PÚBIjCA
Data da sessáo dejulgamento das propostas: 23 de ahril de 2026
I inlÇ hffprs;//sompras.m2atecnologia.com.br/
Horário de julsamento das pmpostas: 08:00h

1. OBJETO DA CONTRATAÇAO DIRETA
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contrataçáo por dispensa
de licitaçáo, conforme condi@es, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contrataçâo
Direta e seus anexos.
1.,2. A contrataçáo seú dividida em lote único, conforme tabela constante no termo de referência.

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço global, observadas as exigências contidas
neste Aviso de Conhataçáo Direta e seus Anexos quanto as especificaçóes do objeto.

2. PARTICIPAÇÁO NA CONTRATAÇÁO DIRETA
2.1. A parÍicipação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica,
disponível no endereço eletrônico https://compras.m2atecnologia.com.br/.
2.1.1. Os fornecedores deveráo atendeÍ aos procedimentos previstos para cadastro no link
https://compras.màtecnologia.com.br/, para acesso ao sistema e opeÍacionalizago.
2.1.2. O fomecedor é o responsável por qualquer tÍansaçáo efetuada diretamente ou por seu
Íepresentante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indeüdo
da seúa, ainda que por terceiros náo autoÍizados.
2.2. Náo poderáo paÍicipar desta dispensa os fornecedores:
2.2.1. que oáo atendam às condiçóes deste Aviso de Contrataçáo Direta e seu(s) anexo(s);
2.2.2. esirangeiros que não tenham Íepresentação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citaçáo e responder administrativa ou judicialmente;
2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedaçóes:
a) autor do antepÍojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou juídica, quando a

contrataçáo versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou
detentor de mais de 5Vo (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a contÍatação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;
c) pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contÍatação, impossibilitada de contrâtaÍ em
decorrência de sançáo que lhe foi imposta;
d) aquele que manteúa únculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, habalhista ou
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe funçáo na
licitação ou atue na fiscalizaçáo ou na gestáo do contÍato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateÍal ou poÍ afinidade, até o terceiro grau;
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Iri no 6.4O4, de 15 de dezembro de
1976, conconendo entre sil
f) pessoa física oujurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à diwlgação do aviso, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraçáo de trabalho infantil, por submissáo de
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trabalhadores a condiçóes análoeas às de escravo ou por contratação de adolescentes noscf,so-iiy-riàdos
pela legisla$o tÍabalhista;
2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empÍesas integÍantes do mesmo gmpo econômico;
2.2.3.2. rplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa,
física ou juídica, com o intuito de burlar a efetividade da sançáo a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligadq desde que devidamente comprovado o iÍcito ou a utilização
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;
2.2.4. oryarrizaçãrs da Sociedade Civil de Interesse Príblico - OSCIP, atuando nessa condiçáo (Acórdão
no 7 46 I 2fr14 -'l CU-Plenário);
2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de atuaçâo em
regime cooperado, com repartiçáo de receitas e despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da
l*i n" l4.l33l2l e desde que pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no
mercado em geral, não necessite de subordinação jurídica entre o obreiro e o contratado, bem como de
pessoalidade e habitualidade.
2.3.1. Em sendo permitidâ a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os beneficios previstos
para as micÍoempÍesas e empresari de pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da
Lei no 11.488, de 15 de juúo de 2007.

3. INGRESSO NA CONTRATAçAO DIRETA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL
3.1. O ingresso do fornecedor na mntratação diÍeta se dará com o cadastramento de sua proposta inicial,
na formâ deste item.
3.2. O fomecedor interessado, apos a diwlgaçáo do aviso de contrataçáo direta, encarninhaú,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descriçáo do objeto
ofertado, a marca do produto, quando foÍ o caso, e o preço, @
abeúura do orocedimento.
3.2.1. A proposta também deverá conter declaraçáo de que compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas.
3.3. Todas as especifica@es do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada.
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos opencionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisqueÍ outÍos que incidam direta ou indiretamente na prestação
dos serviços;
3.4.1. Os preços ofertados na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do fomecedor, não
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegaçáo de erro, omissão ou qualquer outÍo
pretexto,
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotaçáo âdequada seú a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empÍesâ nos últimos
doze meses.
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislaçáo ügente.
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispóe o Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto
Executivo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como
de fomecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, êm quantidades e

qualidades adequadas à perfeita execução contÍâtual, promovendo, quando requerido, sua substituiçáo.
3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderáo retiá-la, substituíJa ou modificá-
la,até â data e o hoúrio estabelecidos para abertura do proctdimento.
3.9. No cadastramento da pÍoposta inicial, o fornecedor deveú, tambér1 assinalar "sinl' ou "nâo" em
campo próprio do sistema eletrônim, às seguintes declarações:
3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no ceÍtame, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posterioÍes;
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3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no aÍigo 3' da Iri Complementar no 123, de20ü6, estando
apto a usufruir do tratamento favoÍecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;
3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de ContrataÉo Direta e seus
anexos;
3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como
firmes e verdadeiras;
3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de caÍgos p:rÍa pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, de que tÍata o art.93 dal*i no 8.213191.
3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menoÍ, a partiÍ de 14 anos, na condi$o de aprendiz, nos termos do artigo 7',
)OO II, da Constituiçáo.

4. JT]LGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO
4.1. Na dâtâ e horário indicado para abertura e julgamento da contratação direta, seú verificada a
conformidade da proposta classiÍicada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à
compatibilidade do preço em rela$o ao estipulado para a contrâta$o.
4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administraçáo, podeú
haver a negociaçáo de condi$es mais vantajosas.
4.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administraçáo.
4.2.2. A negt:cia$o poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, Íespeitada a ordem de
classiÍicaçáo, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razáo de
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido paÍa a contratação.
4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociaçáo, o resultado será Íegistrado na ata do procedimento da

contrataçáo direta.
4.3. Estando o preço compatível, será solicitado, se necessário, documentos complementares.
4.4. O prazo de validade da proposta não seú inferior a 6O (sessenta) dias, a contar da data de sua
aprêsentaÉo.

4.5. O licitante deverá apresentar no momento da aprcsenta$o da pmposta c.omprovante do
recolhimento de quantia a título de garantia de proposta correspondente al4o (um por cento) do
valor estimado da licitaçáo;

4.5.1- A garantia de proposta podení ser prestada nas seguintes modalidades:
4.5.1.1. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante
registro em sistema centralizado de liqüdação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e

avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazendai
4.5.1.2. seguro-grantiq observado o disposto na regulamentação específica da Superintendência de
Segums Privados (SUSEP);
4.5.1.3. fiança banúria emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no
País pelo Banco Central do Brasil.

a) Optando por seguro-garantia ou fiança banciária, a garantia deverá ser apresentada em um único
documento, junto com a proposta inicial.

b) Caso ofertada em dinheiro, a garantia deverá ser através de deÉsito na Conta do Banco do
Brasil, da Prefeitura Municipal de Crateris/CE, Agência no 237-2; Conta Corrente no 28556-0. PMC
CAUÇÁO e o comorovante deverá ser iunto com a DroDosta inicial.
4.6. A garantia de proposta sení devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da

assinatura do contÍato ou da data em que for declarada fracassada a licitaçáo.

4.6.1. lmplicará execuçáo do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contÍato ou a

náo apreseniação dos documentos para a contÍataÉo.

4.6.2. A vigência da garantia devení ser igual a vigência da proposta, ou seja, mínimo de 60 (sessenta)

dias.

4.7. Sení desclassificada a proposta ve Ía que:

4.7.1. contiver úcios insanáveis;
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4.7.2. nío obedecer às especificaçóes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus àhexosi
4.7.3. apresentar preços inexeqúveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contÍata€o;
4.7.4. não tiverem sua exeqúbilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçáo;
4.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde
que insanável.
4.8. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para
executaÍ a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços que:

4.8.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contrata@o, apÍesente preços global ou unitários
simbólicos, irriúrios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encaÍgos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalaçóes de propriedade do próprio
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da ÍemuneÍaçáo;
4.8.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos de caráter noÍmativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convençôes
coletivas de trabalho vigentes.
4.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em cirso da necessidade de

esclarecimentos cômplementares, poderáo ser efetuadas diligências, para que a empresa compÍove a

exeqübilidade da proposta.
4.9.1. C-onsiderando o cenário nacional de inflação e com o objetivo de prevenir a apresentaçáo de

propostas com valores inexeqúveis, os licitantes que apresentareú pÍopostas com descontos superiores
a 259o (vífie e cinco por cento) em relaçáo ao valor estimado - ou seja, a partir de 25,019o - e

estiverem classificados com as melhoÍes ofeÍtas, deveÍão, obrigatoriamente, anexar, em campo próprio

do sistema, no pram de até 02 (duas) horas, a contar da solicitação feita no chat pelo pregoeiro,

documenta$o complementar que comprove a exequibilidade do preço pmpo§to.
a) A documentação exigida devení conter, no mínimo:

. Notas Íiscais recentes, entendendo-se como tais aquelas emitidas nos últimos 12 (doze)

meses, compatíveis com o objeto da licitaçáo e que demonstrem púticas de mercado similares

ao preço ofertado;
. Planilha detalhada de composição de custos, com indicaçáo clara dos insumos, máo de obÍa,

logística, tributos e demais variáveis que compóem a formaSo do preço.

b) Poderão ainda ser apÍesentados outros documentos complementares que reforcem a viabilidade da

proposta, os quais seráo analisados pela equipe técnica, conforme diligência solicitada pelo pregoeiro.

c) No caso de dúvidas, podeú ser realizada diligência complementar, com o objetivo de, enfim, saná-

las.
4.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha podení ser ajustada pelo fomecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que náo haja

majoraçáo do preço.
4.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se ümita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância

das propostas;
4.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento

de impostos e contribuiçóes na forma do Simples Nacional, quando náo cabível esse regime.

4.11. Para fins de aniálise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçóes do objeto, podeÉ ser

colhida a manifestaçáo escrita do setor requisitânte do serviço ou da área especializada no objeto.

4.12. Se a proposta vencedora for desclassificado, será examinada a pÍoposta subsequente, e, assim

sucessivamente, na ordem de classificação.

4.13, Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operaçóes no sistema

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administraçáo ou de sua desconexão.

4.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4.15. Havendo a sessáo será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e holírio para

a sua continuidade.
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4.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilita@o, ofisãíado o
disposto neste Aviso de Crntrataçáo Direta.

5. HABTLTTAÇÁO
5.1. Os licitântes deverão encaminhar, nos termos deste Aviso de Crntrataçáo Direta, a documentaçáo
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitaçáo:

r - HABTLTTAÇÁO JURÍOICA

5.1.1. Empresário individual: inscriSo no Registro Público de Empresas MeÍcântis, a caÍgo da Junrâ
C-omercial da respectiva sede;
5.1.2. Microempreendedor Individual - MEI: certificado da conü$o de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitaçáo ficará condicionada à verificaçáo da autenticidade no sítio
https ://www. gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
5.1.3. Sociedade empresáriq sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa indiüdual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscri$o do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da Íespectiva
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
5.1.4. Sociedade empresária estrangeiÍa: poÍtâria de autorizaçáo de funcionamento no Brasil, publicada
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se locâlizr a
Iilial, agência, sucuÍsal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREVME no 77, de 18 de março de Z)20.
5.1.5. Sociedade simples: inscriSo do ato constitutivo no Registro Ciül de Pessoas Juídicas do local
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
5.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Juídicas ou no Registro Público de Empresas Mercântis onde opera, com averbação no Registro
onde tem sede a matriz
5.1.7. Os documentos apresentados deveráo estar acompaúados de todas as altera@es ou da
consolidaçáo respectiva.
5.1.8. Documento Oficial com foto válido na forma da lei e CPF do representante legal da licitante.

tr - IIABIIJTAÇÁO HSCAL, SOCIALE TRABALIIISTA
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5.1.8. Prova de inscri$o no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
5.1.9. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçáo de ceÍtidáo
expedida mnjuntamente pela Secretiuia da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional @GFN), referente a todos os cÍéditos tributários fêderais e à Dívida Ativa da União
(DAII) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
5.1.10. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
5.1.11, Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentaçáo de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consoüdação das Iris do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943;
5.1.12. Prova de inscri$o no cadâstÍo de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fomecedor, compatível com o objeto contratual;
5.1.13. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fomecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorÍe;

Itr - QUAIIFICAÇÁO ECONÔIVtrCO.FINANCEIRA
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da I-ei no 14.1.33, de 2021);
5.1.15. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e a1

I - üquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante * f,.saliz{vsl n Irngo Prdzo) + (Passivo Circulante
+ Passivo Não Circulante);

II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) + (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

III - Liquidez Conente (LC) = (Ativo Circulante) + (Passivo Circulante).

5.1.16. As empÍesas, que apresentaÍem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), deverão comprovar capital ou
patrimônio líquido mínimo de 57o (cinco por cento) do valor total estimado da contrataçáo ou do item
pertinente.
5.1.17. As empresas criadas no exercício financeiro da licitaçáo deverão atender a todas as exigências
da habiütaéo e poderáo substituir os demonstÍativos contábeis pelo balanço de abertura (§1o do aÍ. 65
da Lei n" 

-1.4.133, 
de 2021).

5.1.18. O balanço patrimonial, demonstraçáo de resultado de exercício e demais demonstrações
contábeis limitaÍ-se-ão ao último exercício no caso de a pessoajuídica ter sido constituída há menos de
2 (dois) anos (§60 do art. 69 da I-ei no 14.133, de 2021).
5.1.18.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, náo será exigida da microempresa ou da

empresa de pequeno porte a apÍqsentação de balanç, patÍimonial do último exercício social, conforme
dispõe o art. 3o do Decreto no 8.538, de 2015.
5.1.19. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo licitante.

rv- QUALTHCAÇÁO rÉCmCA

5.1,20. Comprovação de aptidáo para execu$o dos serviços similares de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superioÍ com o objeto desta contrataçáo, ou com o item peÍtinente, por meio

da apresentaçáo de ceÍidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
5.1.21. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do

fomecedor.
5.1.22. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, ópia do contrato que deu suporte à

contÍataçâo, nota (s) fiscal (ais), dentre outÍos documentos.

5.2. C,omo condição préüa ao exame da documentação de habilitaÉo do fornecedor detentoÍ da

proposta classificada em primeiro lugar, seú verificado o eventual descumprimento das conü@es de

participaçáo, especialmente quanto à existência de sançáo que impeça a participação no ceÍtame ou a
futura contrataçáo, mediante a consulta aos seguintes câdastros:

a) Registro Câdastral de FornecedoÍes do município de CÍatéus;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

C-ontroladoria-Geral da Uniáo (www.portaldatraasparencia.gov.br/ceis); (Aórdão n" l.793l20ll -
Plenário);

c) C.adastro Nacional de Condena@es Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justig
(wwwcnj jus.br/improbidade-adm/consultar_requerido.php). (Acordáo n' 1.793/2011 - Plenâlj'o);
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5.1.14. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do

(um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstraçáo de
resútado de exercício e demais demonstraçóes conúbeis do último exercício sociail e obtido pela
aplicaçáo das seguintes fórmulas:

d) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU.
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5.2.7. Para a consulta de fornecedores pessoa juídica podená haver a substituição das consu)ai-dÀ-'-'
alíneas "b", acima pela Consulta C,onsolidada de Pessoa Juídica do TCU
(https ://ceÍtidoesapf . apps.tcu. gov.br/);
5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio
majoritiário, por força do artigo 12 da l*i n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela pnítica de ato de improbidade administrativa, a proibiçâo de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja socio majoritrário.
5.2.2.1. Caso conste nâ Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências ImFeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das emplesas apontadas no
Relatório de Ocorrênsias ImFeditivas IndiÍetas.
5.2.2.1.1. Atenlativa de burla será verificada por meio dos únculos societfuios, liúas de fomecimento
similares, dentre outÍos;
5.2.2.1.2.0 fornecedor seú convocado para manifestaçáo pÍeüamente à sua desclassificaçáo.
5.2.3. Constâtâda a existência de sançáo, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição
de participa@o.
5.3. Caso atendidas as condiçóes de participaçáo, a habiütaçáo dos fomecedores será verificada por meio
do Cadastro de Fomecedores, nos documentos por ele abrangidos.
5.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do Cadastro de
Fornecedores para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando
solicitado, â Íespectiva documenta@o atualizada.
5.3.2. O descumprimento do subitem acima implicaní a inabilita@o do fornecedor, exceto se a consulta
aos sítios eletrônicos oficiais emissores de ceÍidões lograr êxito em encontÍar a(s) certidão(ões)
válida(s).
5.4. Havenút a necessi.dade dc envia de docwnentos de habilitação complementares, necessários à
confirmaçõo daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e jó apresentad.a, o fornecedor será
convocado a encaminlui-los, em formato digital, após solicitaçõo da Adninistração, sob pena dz
inabilitaçõo.
5.5- Somente haveá a necessidade de comprovaçáo do preenchimento de requisitos mediante
apresenta$o dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em Íelação à integridade do
documento digital.
5.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pÍetenda auferir os beneficios
do tratamento diferenciado previstos na l.ei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da
prova de inscrição nos cadastÍos de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço
patrimonial e das demonstra$es contábeis do último exercício.
5.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessáo será suspensa,
sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
5.8. Seú inabilitado o fomecedor que náo comprovar sua habilitaçáo, seja por náo apresentar quaisquer
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Crntratação
Direta.
5.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgáo ou entidade
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classifica$o, até a apuração de
uma pÍoposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habiütaçáo.
5.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habiütado.

6. DA PROVA DE CONCEITO (POC) E ACEITAÇAO DO OBJETO
6.1. Considerando que o objeto da contrataçáo consiste em soluçao tecnológica de canáter contínuo
(sistema informatizado de gestão ambiental), cuja implantação deverá ocorrer imediatamente após a
formalização contratual, a licitante classificada em primeiro lugar e devidamente habilitada dever:á

comprovar que possui solução pronta e compatível com as exigências deste Termo de Referência,
mediante realizaçáo de Prova de Conceito (POC).
6.2. A Prova de Conceito (POC) consistiú Íra demonstràçáo prática do sistema, com o objetivo de
verificar o atendimento integral à funcionalidades e requisitos técnicos estabelecidos no Termo de
Referê ncia,/proj eto brísico. 

I-lf---i
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6.3. A convocaçáo para realizaçáo da POC será realizada pelo Pregoeiro, durante a sessao pàÚ-üõí áo
certame, por meio do chat da plataforma elehônica, sendo de responsabilidade da licitante acompanhar
as comunicaçôes oficiais.
6.4. A licitante convocada deveú realizar a apÍesentação da hova de Concrito no prazo miíximo de até
02 (dois) dias úteis, contados da convocaçáo realizada em sessão.
6.5. A demonstração deveá ocorrer em ambiente funcional do sistema, com acesso às funcionalidades
reais, sendo vedada a utilizaçáo de protótipos, simulações náo operacionais ou apÍesentações meramente
demonstrativas.
6.6. A POC poderá ser realizada de forma presencial ou remota (online), podendo o licitante vencedor
optar, sendo que o mesmo deveú informar, no chat da sessão, o formato, data e honírio definidos que
irá realizar a apresentaçáo.
6.7. Seú admitida a participago de, no máximo, 01 (um) reprcsentante por licitante para
acompaúâmento da Prova de Coaceito (POC), desde que haja manifestaçâo prévia de interesse no chat
da sessáo pública, durante a fase própria do certame, para fins de organização e controle do
pÍocedimento.
6.8. A avaliação da POC será realizada por eqúpe técnica designada pela Contratante, que verificará o
atendimento aos requisitos funcionais e técnicos pÍevistos no Termo de Referência,/projeto básico,
podendo solicitar demonstraçôes adicionais durante a execução.
6.9. Será considerada aprovada a licitante que demonstrar o atendimento integral dos requisitos exigidos,
conforme critérios estabelecidos no Termo de Referêncidprojeto básico.
6.10. O não atendimento dos requisitos, a náo realiza$o da POC no prazo estabelecido ou a exocuçáo
em desacordo com as condi$es previs65 impücaná na desclassifica@o da licitante, sendo convocada a
próxima classiÍicada, observada a ordem de classificaçáo.

7. CONTRATAÇÁO
7.1. Apos a homologaçâo e adjuücação, caso se conclua pela contrata€o, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.
7.2.O adjudicatário teú o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocaSo,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso §ota de
Empenho/Carta Contrato/Autoriza$o), sob pena de decair do direito à contratação, sem preju2o das

sanções pÍevistas neste Aviso de Contràtaéo Direta.
7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Crntrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no pÍazo
de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento.
7.2.2, O yazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento
equivalente poderá ser pronogado 1 (uma) vez, por igual peíodo, por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita pela Administraçáo.
7.3. O pnzn de vigência da contratação proÍrogiível conforme previsão nos anexos a este Aviso de
Contrataçáo Direta.
7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condiçôes
de habilitação e contÍatação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante
a vigência do contrato.

E. SANÇÓES
8.1. Comete infração administrativa o fomecedor que cometer qruúsquer das infrações previstÍs no aÍt.
155 da L€i Ê 14.133, de 2fr21, quais sejam:
8.1.1. dar causa à inexecuçáo parcial do contrato;
8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contÍato que cause grave dano à AdministÍaçáo, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
8.1.4. deixar de entregaÍ a documentação exigida para o certame;
8.1.5. náo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
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8.1.6. não celebrar o contrato ou náo entÍegaÍ a documentação exigida para a contratação, <iuaoitn, -;''
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
8.1.7. ensejar o retardamenio da execuçáo ou da entrega do objeto da licitaçâo sem motivo justificado;
8.1.8. apresentar declara$o ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou pÍestar declaraSo falsa
durante a dispensa eletrônica ou a execuçáo do contrato;
8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou pÍaticar ato fraudulento na execu$o do contÍato;
8.1.10. comportar-se de modo inidônm ou cometer ftaude de qualquer natureza;
8.1.10.1. Considera-se compoÍtamento inidôneo, entÍe outros, a declaração falsa quanto às condiçóes de
participaçáo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entÍe os fornecedores, em qualquer
momento da contratação direta.
8.L.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;
8.1.12. praticar ato lesivo preüsto no 5o da l,ei no 12. de 10 de
-1.2. O fomecedoÍ que cometer qualquer das infra@es discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da re.sponsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contrata$o Direta, quando náo se justificar a
imposição de penalidade mais grave;
b) Multa de 1O% (dez pr cento) sobre o valor estimado do(s) ítem(s) prejudicado(s) pela conduta do
fornecedor, por qualquer das infra$es dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;
c) Impedimento de ücitar e contratrar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sançáo, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2
a 8.1.7 deste Aviso de Contrataçáo Direta, quando não se justiÍicar a imposição de penalidade mais
grave;
d) Declaração de inidoneidade para licitaÍ ou contÍataÍ, que impediná o responsável de ücitar ou contratar
no âmbito da Administração Púbüca direta e indireta de todos os entes federativos, p€lo prazo mínimo
de 3 (nês) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;
8.3. Na aplica@o das sanções seÍão considerados:
8.3.1. a natureza e a gravidade da infraçáo cometida;
8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
8.3.3. as circunstâncias âgÍavantes ou atenuantes;
8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
8,3.5. a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confonne normâs e orientaçóes
dos órgáos de controle.
8.4. Se a multa apücada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contÍatado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
8.5. A aplicaçáo das san@es previstas neste Aviso de Crntrataçáo Direta, em hipótese algumâ, a
obrigação de reparaçáo integral do dano causado à Administração hÍblica.
8.6. A penalidade de multa pode ser apücada cumulativamente com as demais sanções.
8.7. A apuração e o julgamento das infra@s administrativas, seguirão seu rito normal na unidade
administrativa.
8.8. O processamento do PAR - Processo de Apuração de Responsabilidade, náo interfere no seguimento
regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

Administração Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoajuídica, com ou sem a participação
de agente púbüm.
8.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em proc€sso administrativo que
asseguraná o contraditório e a ampla defesa ao fornecedoúdjudicatário, observando-se o procedimento
previsto na lri no 14.133, de 2fr21, e subsidiariamente na Iri no 9.784, de 1999.
8.10. As sançóes por atos praticâdos no decorrer da contrata$o estão previstas nos anexos a este Aviso.

9. DAS DTSPOSTÇÓES GERATS
9.1. O procedimento será divulgado no sítio eletrônico oficial do Município de Crateus-CE.

^t
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9.2. No caso de todos os fomecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procediàefrto--- --'
fracassado), a Administração poderá:
9.2.1. republicar o pÍesente aviso com uma nova data;
9.2.2. valerse, paÍa a contrataÉo, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores presos, sempÍe que possível, e desde que
âtendidas à,s condições de habilitago exigidas.
9-2.2.1. No caso do subitem anterior, a contrata$o seÍ:í operacionalizada fora deste procedimento.
9.2.3. frxar prazo para que possa haver adequa$o das propostas ou da documentação de habilitaçáo,
conforme o caso.
9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fomecedores interessados, procedimento deseÍto.
9.4. Havendo a necessidade de realizaçáo de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo
não conste deste Aviso de Contrata$o Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente
competênte da AdminishâÉo nâ respectiva notificação.
9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as opera@es, ficando responsável pelo ônus deconente da perda
do negócio diante da inobservância de quaisquer memagens emitidas pela Administraçáo ou de sua
desconexáo.
9.6. Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supeÍveniente que impeça a realizaçáo do
ceÍtame na data marcada, a sessáo será automatícâmente transferida para o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contúrio.
9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário de Brasília-DF,
inclusive para contagem de tempo e ÍegistÍo no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.
9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade juídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindoJhes validade e eficícia para fins de
habilitaçâo e classiÍicação.
9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contrataçáo DiÍeta seÍáo sempÍe inteÍpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administraçáo, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçáo.
9.10. Os fornecedoÍes assumem todos os custos de preparação e apresenta€o de suas propostas e a
Administraçáo não será, eú nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

conduçáo ou do Íesultado do proc€sso de contrataqáo.
9.11. Em caso de divergência entre disposi@es deste Aviso de Contrataçáo DiÍeta e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.
9.12. Da sesúo pública sená diwlgada Ata no sistema eletrônico.
9.13. Integram este Aviso de ContÍataÉo Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

9.13.1. ANEXO I - Termo de referênciy'Projeto Básico;
9.13.2. ANEXO II - Minuta de Termo de Conhato.

17 de de 2.426.

FRANCI NETO
ORDENADORDE DESPESAS
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